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RAFAEL FURLANF/TTI
São Gabriel da Palha - ES

I)rczado(a) Senhor (a),

lincaminho a Vossa Scnhoria. a Moção n'’ 06/2025. dc autoria do Vclcat!(Il-

Getúlio Andradc I.,ourciro, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça de acordo com o

Ali. 72, 11, ;'d’' do Rcgimento Interno da Câmara Municipal de São Gabriel da !)a lha

Respeitosamente.
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